
Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO N° 005 /2005

Senhor PresidentePRO~C:CP~ (\: ()/)~e:m[~~
Secretaria Geral O Vereador abaixo signatário, an arado pela Lei

Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, solicita
envio de uma indicação ao Ilmo. Sr. LEONEL DARIO LANIUS,
Coordenador da lIa Coordenadoria de Saúde, para que se empenhe no
máximo no sentido de ge51ionar junto ao órgão competente do Govemo
Estadual, para que a coordenadoria recebe. e faça a distribuição com urgência
da medicação LOFENALAC/PHENEXlPKU ML"X,medicamento este que não
é vendido nas íànllácias e de uso contínuo e obrigatório para pessoas que
soírem de FENILCETONÚRIA.

Exmo. Sr.
Vereador SILVÉRIO FORTUNATO
l\tI.D. Presidente da Câmara de Vereadores
Ereehim - RS-

âmara Municipal df. Erechlln

JUSTIFICA TIVA

São raros os casos desta doença, mas na nossa
região temos alguns pacientes que necessitam cle51amedicação que mantém o
paciente vivo. O caso que nos leva a emitir esta Indicação é o de um pai de
um menino com 4 (quatro) anos de idade que nos procurou pois recebia esta
medicação até o fmal de 2004 e a partir de 2005 não recebeu mais e a
coordenadoria não garantiu a solução para o problema.

Nestes Tennos
Pede Deferimento

Erechim, C,:Pital da~;, 09 delllJ'rço de 2005

A-~~
/ Anacleto Zanella

Vereador da Bancada do PT
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